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 VARA CRIMINAL DA COMARCA DE NOVA IGUAÇU 

Processo nº: 2006.038.004747-1 

 

SENTENÇA 

 

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro ofereceu denúncia 

em face de Albert Gonçalves de Miranda, imputando-lhe a prática da conduta 

tipificada no artigo 12 da Lei 6368/76, narrando os seguintes fatos: 
 

o dia 02 do mês de março do ano de 2006, cerca de 09h, na Alameda 

Alameda São Bernardo, nº 22, bairro KM 32 em Nova Iguaçu, nesta 

çu, nesta comarca, os policiais ao tomarem conhecimento que no 

que no local estava havendo comércio de drogas, ao chegarem foram recebi-

dos por Tânia Regina que de pronto declarou estar na casa para comprar en-

torpecentes. 

Diligenciando dentro da casa abandonada foi encontrado no interior do ba-

nheiro uma sacola de plástico contendo em seu interior (20) vinte invólucros 

contendo “Cloridrato de Cocaína”, que o denunciado declarou estar sob pos-

se para venda no varejo. 

Declarou, ainda, que havia recebido (100) cem “sacolés” com a droga no dia 

28/02/06 e já havia vendido (80) oitenta por R$ 5,00 (cinco reais) cada, e o 

dinheiro proveniente da venda havia sido entregue ao responsável pela distri-

buição do entorpecente no local, e receberia pela venda de todo o material a 

quantia em espécie de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 
 

A denúncia foi regularmente recebida pelo Juízo da 5ª Vara Crimi-

nal desta Comarca de Nova Iguaçu aos 25/04/2006 (fls. 66), tendo se respalda-

do nos autos de Flagrante de fls. 2c/38, onde consta de mais relevante o Laudo 

Prévio de fls. 07/08, os Termos de Declarações de fls. 09/12, os Autos de A-

preensão de fls. 14/15, o Registro de Ocorrência de fls. 16/18, o Auto de Prisão 

em Flagrante de fls. 19/21 e o Registro de Aditamento de fls. 33/34. 
 

Requerimento de juntada de documentos em prol do réu pela Defen-

soria Pública às fls. 43/47. 
 

Interrogatório às fls. 54/57, vindo a Defesa Prévia acompanhada de 

documentos às fls. 59/60. 
 

Guia de depósito judicial às fls. 65. 
 

Recebimento da Denúncia às fls. 66. 
 

Laudo de Exame em Entorpecente às fls. 81. 
 

Folha de Antecedentes Criminais do réu às fls. 102/104. 
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Requerimento de juntada de documento pela defesa às fls. 105/107. 
 

Defesa Prévia às fls. 108/109. 
 

Na assentada de fls. 156/157 o Ministério Público requereu a substi-

tuição da testemunha Luiz Eduardo por Paulo Sergio, bem como a expedição 

de ofício visando a localização das testemunhas Liamara Gomes e Rafael Ba-

tista. A Defesa na mesma oportunidade pugnou pela oitiva das testemunhas E-

lizabeth e Julio César, e ainda, requereu a substituição de Julio César Moutinho 

por Dorvalino Braz, bem como formulou desistência quanto a oitiva de Ivan 

Pereira e, ainda, pleiteou o relaxamento da prisão do réu em razão do excesso 

de prazo, tendo sido homologadas pelo Juízo as desistências e as substituições 

requeridas, bem como concedido o relaxamento da prisão pleiteado. 
 

Oitivas das testemunhas arroladas pela acusação e defesa às fls. 

204/205 e 206, respectivamente, tendo a defesa insistido na oitiva da testemu-

nha Dorvalino e o Ministério Público da mesma forma insistido quanto a Rafa-

el e Liamara, sendo os pleitos deferidos conforme assentada às fls. 203. 
 

Juntada às fls. 219 da certidão de óbito da testemunha Dorvalino. 
 

Manifestação da defesa desistindo da produção da prova oral consi-

derando o falecimento da testemunha em questão, sendo homologada a desis-

tência, conforme assentada às fls. 220, determinando-se na ocasião a manifes-

tação das partes em diligências (...). 
 

Manifestações das partes em diligências(...) às fls. 221 e 227. 
 

Folha de Antecedentes Criminais do réu às fls. 229/231. 
 

Certidão de redistribuição destes autos a este Juízo, em razão da 

extinção da 5ª Vara Criminal da Comarca de Nova Iguaçu, às fls. 232vº. 
 

Alegações finais pelo Ministério Público às fls. 233/235, requerendo 

a condenação do acusado nos termos da denúncia. 
 

Alegações finais pela defesa às fls. 246/254, requerendo a absolvi-

ção do acusado em conformidade com o disposto no art. 386, inciso VI Código 

de Processo Penal. Em havendo condenação, requer seja desclassificada a im-

putação penal para o delito previsto no art. 16 da Lei 6368/76 e, subsidiaria-

mente, seja aplicada a diminuição de pena prevista no art. 33 § 4º da Lei 

11.343/06, com o deferimento da gratuidade de justiça. 
 

Decisão às fls. 255, declarando de ofício nulo o processo a partir de 

fls. 203, por vulneração ao princípio do devido processo legal, designando no-

va Audiência de Instrução e Julgamento. 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

2
a
 Vara Criminal de Nova Iguaçu                                                                                    Proc. 4747-1 - III - 

 

Assentada da Audiência de Instrução e Julgamento às fls. 266, oca-

sião em que foi colhido o re-interrogatório do réu conforme fls. 267/268, e em 

seguida ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e defesa às fls. 

269/271, reiterando as partes as alegações finais anteriormente apresentadas.  

 

É, em síntese, o relatório. DECIDO. 

 

De início é mister lamentar profundamente a total falta de razoabili-

dade na duração do presente processo, que vem tramitando há quase dois anos 

e meio(!) – isto só no primeiro grau de jurisdição – sem que até aqui tenha se 

encerrado com a entrega da prestação jurisdicional, em absoluta e clara vulne-

ração ao princípio constitucional contido no inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08.12.04, 

que estatui: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação”. 

 

Justamente por conta disso foi relaxada a custódia cautelar do de-

nunciado por excesso de prazo, quando este já se encontrava há seis meses e 

vinte e cinco dias preso em regime integralmente fechado (fls. 156/157), ca-

bendo, entretanto, perguntar: isso basta? A tanto encontra-se adstrita a garantia 

fundamental da duração razoável do processo? À soltura do réu, quando exce-

dido o prazo de prisão cautelar? Entendemos que não, afinal, no dizer do ilus-

tre magistrado Luis Gustavo Grandinetti Castanho de Carvalho “a celeridade... 

não pode ser unicamente deferida a réus presos. Os réus soltos também têm o 

direito de não ficar vinculados indefinidamente a um processo criminal”. 
1
 

 

Não é de agora (na verdade, vem desde Beccaria) que diversos juris-

tas se debruçam sobre o tema da lentidão da Justiça e, mais especificamente, 

sobre o grande drama que é a demora de um processo criminal para o acusado, 

verdadeira “espada de Dâmocles”, mantida sobre a cabeça do réu enquanto não 

decidida sua sorte. 

 

Já o grande Rui Barbosa, na magnífica Oração aos Moços, sustenta-

va – em passagem imorredoura: “Mas justiça atrasada não é justiça, senão in-

justiça qualificada e manifesta. Porque a dilação ilegal nas mãos do julgador 

contraria o direito escrito das partes e, assim, as lesa no patrimônio, honra e 

liberdade. Os juízes tardinheiros são culpados, que a lassidão comum vai tole-

                                                           
1
 Castanho de Carvalho, L.G. Grandinetti. Processo Penal e Constituição. Rio de Janeiro, Lumen Juris, 

2006, pág. 227; 
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rando. Mas sua culpa tresdobra com a terrível agravante de que o lesado não 

tem meio de reagir contra o delinqüente poderoso, em cujas mãos jaz a sorte 

do litígio pendente”. 
2
 

 

O fundamento maior deste preci(o)so posicionamento está em que a 

demora do processo não pode servir, ela própria, como forma de punição ao a-

cusado. E se tal ocorreu, não deve ser simplesmente olvidado, mormente quan-

do, agora, erigido em garantia fundamental do cidadão o direito à razoável du-

ração do processo. 

 

No dizer do eminente Luigi Ferrajoli, “é indubitável que a sanção 

mais temida na maior parte dos processos penais não é a pena – quase sempre 

leve ou não aplicada – mas a difamação pública do imputado, que tem não só a 

sua honra irreparavelmente ofendida mas, também, as condições e perspecti-

vas de vida e de trabalho; e se hoje pode-se falar de um valor simbólico e e-

xemplar do direito penal, ele deve ser associado não tanto à pena mas, verda-

deiramente, ao processo e mais exatamente à acusação”. 
3
  

 

Nas palavras do ilustre Aury Lopes Jr., “o processo penal encerra 

em si uma pena (la pena de banquillo), ou conjunto de penas se preferirem, 

que, mesmo possuindo natureza diversa da prisão cautelar, inegavelmente co-

bra(m) seu preço e sofre(m) um sobre-custo inflacionário proporcional à dura-

ção do processo”. 
4
  

 

E continua o citado mestre do Rio Grande do Sul: 

 
“A perpetuação do processo penal, além do tempo necessário para 

assegurar seus direitos fundamentais, se converte na principal vio-

lação de todas e de cada uma das diversas garantias que o réu pos-

sui. 

A primeira garantia que cai por terra é a da jurisdicionalidade ins-

culpida na máxima latina do nulla poena, nulla culpa sine iudicio. 

Isso porque o processo se transforma em pena prévia à sentença, 

através da estigmatização, da angústia prolongada, da restrição de 

bens e, em muitos casos, através de verdadeiras penas privativas de 

liberdade aplicadas antecipadamente (prisões cautelares). É o que 

CARNELUTTI define como a misure di soffrenza spirituale ou di 

umiliazione. O mais grave é que o curso da pena-processo não é 

meramente econômico, mas o social e psicológico. 
                                                           
2
 Barbosa, Rui. Oração aos Moços. São Paulo, Russel, 2004, pág. 47; 

3
 Ferrajoli, Luigi. Direito e Razão. São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, pág. 588; 

4
 Lopes Jr., Aury. Direito Processual Penal e sua Conformidade Constitucional. Rio de Janeiro, Lumen 

Juris, vol. I, 2008, pág. 133; 
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À continuação, é fulminada a Presunção de Inocência, pois a de-

mora e o prolongamento excessivo do processo penal vão, paulati-

namente, sepultando a credibilidade em torno da versão do acusa-

do. Existe uma relação inversa e proporcional entre a estigmatiza-

ção e a presunção de inocência, na medida em que o tempo imple-

menta aquela e enfraquece esta. 

O direito de defesa e o próprio contraditório também são afetados, 

na medida em que a prolongação excessiva do processo gera graves 

dificuldades para o exercício eficaz da resistência processual, bem 

como implica um sobre-custo financeiro para o acusado, não ape-

nas com os gastos em honorários advocatícios, mas também pelo 

empobrecimento gerado pela estigmatização social. Não há que ol-

vidar a eventual indisponibilidade patrimonial do réu, que por si só 

é gravíssima, mas que, se for conjugada com uma prisão cautelar, 

conduz à inexorável bancarrota do imputado e de seus familiares. A 

prisão (mesmo cautelar) não apenas gera pobreza, senão que a ex-

porta, a ponto de a “intrascendência da pena” não passar de ro-

mantismo do Direito Penal. 

A lista de direitos fundamentais violados cresce na mesma propor-

ção em que o processo penal se dilata indevidamente. 

Mas o que deve ficar claro é que existe uma pena processual mes-

mo quando não há prisão cautelar, e que ela aumenta progressi-

vamente com a duração do processo. Seu imenso custo será ainda 

maior, a partir do momento em que se configure a duração excessi-

va do processo, pois, então, essa violência passa a ser qualificada 

pela ilegitimidade do Estado em exercê-la”. 
5
 

 

Contudo, algumas questões preliminares se impõem à constatação e 

decisão relativa à duração não razoável. A primeira delas concerne a o que se 

deve entender por “duração do processo”, sendo que a resposta nos é fornecida 

pelo culto magistrado fluminense André Nicolitt, nos seguintes termos: “...o 

marco para a análise da contagem do prazo é a determinação do sujeito que 

está sendo investigado, o que equivale ao nosso indiciamento. Assim, em nosso 

sistema processual penal, o prazo começa a correr quando surge a figura do 

indiciado na fase da investigação”, enquanto que “quanto ao termo final, cre-

mos que coincide com o trânsito em julgado da sentença  absolutória, condena-

tória, terminativa ou com a decisão de arquivamento do inquérito” 
6
, restando 

claro destas lições que, se o presente feito teve início há longo tempo, está ain-

da mais longe de terminar. 

 

                                                           
5
 Lopes Jr., Aury. Op. cit., págs 133/5.; 

6
 Nicolitt, André Luiz. A duração razoável do Processo. Rio de Janeiro, Lumen Juris, 2006, pág. 71; 
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Mas, a partir de qual momento a duração deixa de ser razoável? 

Cumpre estabelecer aqui, na esteira dos ensinamentos do referido colega André 

Nicolitt, duas premissas: “Primeiro, afirmar que a análise da duração razoável 

do processo deve ser feita em cada caso concreto, não sendo possível uma for-

mulação de regra abstrata e genérica sobre o tema. Em segundo, a análise da 

razoabilidade tanto pode se dar quando o processo estiver findo ou quando es-

te ainda estiver em curso, ainda que a situação de retardo venha ser recupera-

da”.
7
 

 

Em seguida, esclarece: “...verificando-se uma dilação, ou seja, um 

evidente e manifesto prolongamento, passa-se à análise da razoabilidade do 

prazo de duração, o que deve observar os seguintes aspectos: 1) a complexida-

de da causa; 2) a conduta dos litigantes; 3) o contexto em que se desenvolveu o 

processo; 4) a atuação das autoridades judiciais  e 5) a importância do litígio 

para os demandantes”. 
8
 

 

No caso concreto, estamos diante de processo que deveria estar ads-

trito a rito procedimental concentrado (seja aquele previsto na revogada Lei 

6368/76, ou nos ritos igualmente céleres das duas Leis que a sucederam no 

tempo), sem qualquer mínima complexidade fática ou jurídica, desenvolvido 

em contexto de plena normalidade, atinente a um único denunciado que, a seu 

turno, em momento algum contribuiu para a demora, daí se concluindo que já 

deveria o feito estar encerrado, ao menos em primeira instância, há tempos. 

Não obstante isso, de atropelo em atropelo, de atraso em atraso, de protelação 

em protelação, repito, se arrasta há quase dois anos e meio, i.e., há cerca de 

novecentos e dez dias, ou, em suma: um processo que deveria obter sentença 

em três ainda não a obteve em trinta meses. 

 

Aliás, verifica-se que o presente feito já se alonga por tempo sufici-

ente para que o acusado já tivesse obtido, na hipótese de condenação, a declara-

ção de cumprimento integral da reprimenda fixada, posto tratar-se de réu pri-

mário e de bons antecedentes, o que levaria uma eventual pena a aquietar-se no 

mínimo legal (na espécie, três anos, posto que ultra-ativo o preceito secundário 

do artigo 12 da revogada Lei 6368/76, eis que mais benéfico ao réu), aplicando-

se ademais o que determina o parágrafo 4º do artigo 33 da Lei 11343/2006 (que 

há de retroagir in bonan partem). 

 

O tempo no evolver da marcha processual é apontado por Aury Lo-

pes Jr., em belíssimas palavras, como um paradoxo ínsito ao ritual judiciário: 

                                                           
7
 Nicolitt, André Luiz. Op.cit., pág. 72; 

8
 Idem. Op.cit., pág. 72; 
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“um juiz julgando no presente (hoje), um homem e seu fato ocorrido num pas-

sado distante (anteontem), com base na prova colhida num passado próximo 

(ontem) e projetando efeitos para o futuro (amanhã). Assim como o fato jamais 

será real, pois histórico, o homem que praticou o fato não é o mesmo que está 

em julgamento e, com certeza, não será o mesmo que cumprirá essa pena, e seu 

presente, no futuro, será um constante reviver do passado”. 
9
 

 

Neste ponto não se deve olvidar que se trata o acusado de um cida-

dão que não voltou a cometer outros crimes desde aquele que lhe é imputado na 

denúncia ora apreciada (sua Folha de Antecedentes Criminais, consultada em 

29 de agosto de 2008 e ora acostada aos autos, permanece com menção exclu-

siva ao presente processo), cidadão que se encontra plenamente adaptado ao 

livre e lícito convívio social, cujo delito em tese perpetrado não causou direta-

mente mal algum a qualquer pessoa ou patrimônio, enfim: crime que não passa 

de mera reminiscência cartorária, que se resume a este amontoado de folhas a-

brangendo, ainda em tese, um pequeno momento da vida pregressa do réu – em 

nada condizente a sua situação atual – e nada mais.  

 

Lembremos mais uma vez Rui Barbosa: “justiça atrasada não é jus-

tiça, senão injustiça qualificada e manifesta”!  

 

A pertinência desta lição avulta no caso concreto, principalmente 

quando levamos em conta que “como bem identificou o Tribunal Supremo da 

Espanha na STS 4519... quando se julga além do prazo razoável, independen-

temente da causa da demora, se está julgando um homem completamente dis-

tinto daquele que praticou o delito, em toda complexa rede de relações familia-

res e sociais em que ele está inserido, e, por isso, a pena não cumpre suas fun-

ções de prevenção específica e retribuição (muito menos da falaciosa „reinser-

ção social‟)”. 
10

 

 

Ou seja, passados dois anos e seis meses, a ninguém mais interessa 

(ou deveria interessar) a condenação do acusado, o que somente traria prejuízo 

pessoal a ele próprio, e mesmo à sociedade que teria de suportar mais um cida-

dão sobre quem recairia a pecha de condenado, que passaria a enfrentar dificul-

dades para empregar-se eis que estigmatizado como “traficante de drogas”, e 

que possivelmente teria de recorrer novamente ao crime como derradeira alter-

nativa para poder sobreviver. Não estaríamos, pois, buscando com o processo 

penal meios de ressocializar o acusado (que já está plenamente ressocializado), 

                                                           
9
 Lopes Jr., Aury. Op. cit., págs 137/8.; 

10
 Idem. Op.cit., pág. 137; 
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mas sim de entregá-lo novamente nas mãos do crime, o que reflete um absurdo 

contra-senso.  

 

Nos defrontamos aqui, em suma, indubitavelmente, com hipótese 

de injustificável duração não razoável do processo, com todas as premissas 

e conseqüências de sua caracterização.  

 

Que fazer diante disto? Socorramo-nos, mais uma vez, nas lições de 

Nicolitt: “Na doutrina alienígena, as soluções encontradas para a violação do 

direito ao tempo razoável do processo em matéria penal têm sido muito varia-

das. As vias mais discutidas são: a) o indulto; b) a liberdade condicional; c) a 

não execução da pena; d) a redução proporcional da pena; e) a atenuante; f) a 

eximente; g) a remissão condicional h) a nulidade e i) a prescrição por analo-

gia” 
11

, sendo que “à luz do ordenamento jurídico brasileiro não podemos falar 

em uma solução... O que não podemos é deixar de dar efetividade à Constitui-

ção e negarmos um direito fundamental”.
12

 Assim, o brilhante magistrado suge-

re algumas opções, adequadas ao direito pátrio, quais sejam: perempção, perdão 

judicial, julgamento no estado do processo e aplicação de atenuante genérica, 

salientando alfim que “não há razão para negar vigência ao mandamento cons-

titucional que instituiu o direito a um processo em tempo razoável. Ao contrá-

rio, devemos buscar interpretações projetivas que permitam dar vida e concre-

tude ao projeto constitucional”. 
13

 

 

Ressalte-se que o colendo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 

ao menos em duas oportunidades, considerou o princípio da duração razoável 

do processo aplicando-o para ensejar a diminuição da pena por conta de atenu-

ante inominada (5ª Câmara Criminal, Apelação nº 700071000902, j. em 

17/12/2003, Rel. Des. Luis Conzaga da Silva Moura), e para absolver o denun-

ciado (6ª Câmara Criminal, Apelação nº70019476498, j. em 14/06/2007, Rel. 

Des. Nereu Giacomolli). 

 

Sem embargo destas e de outras tantas opiniões da mais alta relevân-

cia em se tratando de tema vinculado a efetividade de garantia fundamental do 

cidadão
14

, que não pode restar como letra morta ou dispor de reflexos tão-só em 

tema de prisão cautelar na falta de norma mais adequada a respeito, e levando 

em conta que a “mera” declaração de nulidade do feito por decorrência da vul-

neração ao princípio constitucional em tela (o que de fato se verifica, ressalte-

                                                           
11

 Nicolitt, André Luiz. Op.cit., pág. 118; 
12

 Idem. Op.cit., pág. 123; 
13

 Ibidem, pág. 127; 
14

 Nicolitt preconiza a adoção da perempção por analogia; Lopes Jr.  sustenta a necessidade de extinção 

do processo por ilegitimidade do poder punitivo pela desídia do Estado; 
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se) não impediria a repetição da ação
15

, entendemos que a solução mais ade-

quada, em termos processuais e materiais, face a não duração razoável do pro-

cesso será a extinção deste sem análise do mérito por decorrência da falta de 

condição da ação, qual seja, o interesse em agir.  

 

De fato, se é correto que “o objeto do processo penal”, ao menos 

naquelas ações de natureza condenatória, nas palavras de Aury Lopes Jr., “é 

uma pretensão acusatória, vista como a faculdade de solicitar a tutela jurisdi-

cional, afirmando a existência de um delito, para ver ao final concretizado o 

poder punitivo estatal pelo juiz através de uma pena ou medida de segurança”, 

a utilidade da ação (entendida esta como um dos elementos constitutivos do in-

teresse em agir, junto com a necessidade e adequação) somente se fará presente 

se, ao final, se vislumbre a possibilidade de aplicação de uma pena revestida de 

todas as suas “funções”. Por outras palavras: carecendo, no caso concreto, a pe-

na a ser em tese fixada destas “funções”, torna-se inútil a ação que visa alcançá-

la em tais termos. Ou ainda, e em suma: se a pena é de todo inútil, também 

inútil será a ação que a persegue. 

 

“Modernamente”, ensina Paulo José da Costa Jr., “a doutrina adotou 

um posicionamento eclético, quanto às funções e natureza da pena. É o que se 

convencionou chamar de pluridimensionalismo ou de mixtum compositum. As-

sim, nos ordenamentos jurídico-penais modernos, ocidentais ou socialistas, as 

funções retributiva e intimidativa da pena procuraram conciliar-se com a fun-

ção ressocializante da sanção”. 
16

 

 

Ocorre que seja sob o prisma retributivista, seja sob a ótica utilitaris-

ta, ou mesmo com base no argumento ressocializante, constatamos que a dura-

ção irrazoável do presente feito dá ensejo a que a pena a ser porventura fixada 

encontre-se totalmente despida de qualquer função. 

 

Como não bastasse, portanto, ser oriunda de processo nulo por vul-

neração ao princípio constitucional da duração razoável do processo, a pena 

perseguida nesta ação mostra-se de todo inútil, pelos mais variados aspectos, 

alguns deles já alhures referidos, cabendo citar:  

                                                           
15

 “Em que pese não haver dispositivo legal que indique a dilação indevida como causa de nulidade, 

tal óbice seria facilmente suplantado, vez que a nulidade teria fundamento na própria Constituição, 

dispensando assim qualquer outro dispositivo infraconstitucional.  

Alguns autores ainda resistem à idéia de que o reconhecimento da nulidade não poderia conduzir a 

um pronunciamento automático de absolvição, o que daria margem a um novo ajuizamento, sendo 

certo que tal solução em nada resolveria vez que mais uma vez estaríamos diante dos problemas tempo 

e processo” – Ibidem, pág. 124; 
16

 Costa Jr., Paulo José da. Comentários ao Código Penal. São Paulo, Saraiva, 2002, pág. 142. 
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a.) o acusado, passados mais de dois anos desde a pretensa prática do 

crime descrito na inicial acusatória, não é mais a mesma pessoa que, em tese, 

perpetrou o delito, pelo que se estaria o Estado retribuindo com um mal a al-

guém que, passado tanto tempo, vem se limitando a praticar o bem, e cujo mal 

em tese feito não mais passa do que uma mera reminiscência cartorária;  

 

b.) o Estado já retribuiu ao acusado o mal que ele, em tese, perpe-

trou, submetendo-o a mais de seis meses de prisão cautelar cumprida em regime 

integralmente fechado, bem como à angústia e vergonha de se ver processado 

perante a Justiça Criminal ao longo de dois anos e seis meses, durante os quais 

compareceu ao Fórum na qualidade de réu, na maioria delas estando solto, em 

13 (treze!) ocasiões distintas (fls. 54/57, 88, 98, 122, 140, 156/157, 195, 196, 

197, 203, 212, 220 e 266);  

 

c.) não mais praticando qualquer ilícito penal desde dois anos e meio 

até a presente data, não há que se cogitar da necessidade de aplicação de uma 

prevenção especial em face do réu, que se praticou aquele crime contido na e-

xordial, com o passar dos anos já se encontra “redimido moralmente”, como 

diria S. Tomás de Aquino, e de todo afastado de práticas delitivas (em várias 

ocasiões o réu não foi encontrado em casa para ser intimado porque estava tra-

balhando – e mesmo assim compareceu aos atos processuais para cuja intima-

ção estava sendo procurado);  

 

d.) a pouca (ou nenhuma...) divulgação que teria uma sentença con-

denatória lavrada neste caso concreto, somada ao tempo decorrido desde o pre-

tenso fato criminoso, do qual poucos (ou ninguém... Talvez somente nós mes-

mos, operadores de direito, que aqui estamos a trabalhar...) se lembram, desves-

te por completo a pena de seu caráter de prevenção geral ou intimidatório;  

 

e.) apenar o acusado em nada contribuiria para ressocializá-lo, pelo 

contrário: estaria a Justiça, em verdade, contribuindo para estigmatizá-lo, pre-

judicando suas “condições e perspectivas de vida e de trabalho” – no dizer de 

Ferrajoli – duramente conquistadas de maneira lícita ao longo de todo o tempo 

percorrido por este malfadado processo, levando-o a manter contato novamente 

com o mundo do crime, do qual se vê afastado (se é que nele se inseriu nalgu-

ma ocasião), ensejando perda de emprego, de contato familiar – de auto-estima, 

de esperança, da possibilidade de sobreviver condignamente sem ter de sequer 

pensar em cometer (de novo?) algum crime... 
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Enfim, numa única palavra, mais abrangente, precisa e profunda do 

que todas aquelas que até aqui utilizamos: eventual sentença condenatória nes-

tes autos seria, “simplesmente”, injusta. 

 

Repito: inútil a pena, inútil o processo que a persegue, e inútil o pro-

cesso, ausente o interesse em agir. 

 

Por tudo o que foi exposto e devidamente fundamentado, declaro 

extinto o presente processo sem análise do mérito com fundamento no artigo 

3º do Código de Processo Penal, c/c. o inciso VI do artigo 267 do Código de 

Processo Civil. Sem custas. 

 

P.R.I. Vista ao Ministério Público e Defensoria Pública. Intime-se 

pessoalmente o acusado para ciência e, após, dê-se nova vista à Defensoria Pú-

blica. Transitada em julgado, expeça-se Alvará em favor do réu para levanta-

mento da quantia apreendida conforme fls. 15, entregando-se-o mediante man-

dado ao denunciado, oficie-se para observância do que estatui o artigo 72 da 

Lei 11343/2006, comunique-se, anote-se, dê-se baixa e arquive-se. 
 

Nova Iguaçu, 2 de setembro de 2008. 
 

 

MARCOS AUGUSTO RAMOS PEIXOTO 

JUIZ DE DIREITO 
 


